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A T A  -  1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 

 

Aos 21 dias do mês de março de 2024, em reunião presencial realizada 

no Centro de Formação de Professores, reuniram-se os membros deste 

Conselho, conforme lista de presença que segue, para a 1ª Reunião 

Extraordinária do corrente ano. Iniciando os trabalhos, o presidente agradeceu a 

presença dos membros e abriu espaço para os apontamentos acerca da minuta 

do Regimento Interno das escolas da Rede Municipal. A diretora Flaviane 

esclarece que o documento foi encaminhado às escolas e cada diretor pode 

discutir e apontar melhorias com sua equipe de professores. A mãe-conselheira 

Gisele não pode estar presente na reunião, mas encaminhou sua preocupação 

ao pai-conselheiro Cícero, que reforça a atenção de ampla publicidade do 

Regimento Interno nas escolas após sua finalização. O professor Dorgival 

orienta que o Artigo 180 também deve contemplar o alinhamento com o currículo 

estadual, observando as particularidades do estado de São Paulo, como cultura 

e geografia. A diretora Aretusa propõe que os Artigos que tratam da perda de 

vaga no Programa Integral sejam mais claros, ao que a diretora Flaviane 

encaminha como sugestão redacional uma cópia de diretriz do Programa 

enviada às escolas em 2023 sobre o tema. Seguindo a pauta, sobre o currículo 

do Programa Integral, o professor Diego aponta que não foram encaminhadas 

as diretrizes que norteiam as áreas na Educação Infantil (oficina de Expressão 

Corporal/Musical e oficina de Expressão Teatral), sendo enviada apenas a 

proposta curricular das áreas do Ensino Fundamental. A mãe-conselheira propõe 

que a análise seja feita por uma equipe especializada nas áreas, sendo 

esclarecido pelo presidente que, no Conselho, é importante a variedade de 

olhares, como de professores, diretores e pais, no caso de Gisele e Cícero. Outro 

apontamento da mãe-conselheira Gisele foi sobre a capacitação e remuneração 

dos profissionais que desenvolvem as atividades no Programa Integral, sendo 

esclarecido pelo professor Diego que essas considerações, mesmo sendo de 

grande relevância, não podem ser incluídas no documento proposto por se tratar 

de uma diretriz pedagógica. Assim sendo, a proposta curricular do Programa 

Integral no Ensino Fundamental e a minuta do Regimento Interno foram 

aprovadas com as ressalvas supracitadas. O pai-conselheiro Cícero solicita que 
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suas contribuições sejam registradas em ata como “pai-conselheiro”, o que foi 

acatado pelo secretário geral. Após, sem novas manifestações dos conselheiros 

presentes, a reunião foi finalizada. Sem mais, encerro a presente ata redigida 

por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, Secretário Geral. 
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P R E S E N Ç A  -  1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 

21 de março de 2024, às 14h 

CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023) 

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno 121.985.078-03 PRESENTE 

Suplente  Suellen Patareli Miragaia  AUSENTE 

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03 PRESENTE 

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto  AUSENTE 

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70 PRESENTE 

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva  AUSENTE 

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus  AUSENTE 

Suplente Fernando Borges Correia Filho  AUSENTE 

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes  AUSENTE 

Suplente José Lopes  AUSENTE 

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75 AUSENTE 

Suplente Amanda de Barros Carvalho  AUSENTE 

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51 PRESENTE 

Suplente   AUSENTE 

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar  AUSENTE 

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos 341.986.548-16 AUSENTE 

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50 PRESENTE 

Suplente Wanessa Cristine Costa Cardial Paes 303.793.308-90 AUSENTE 

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-20 AUSENTE 

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20 PRESENTE 

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80 PRESENTE 

Suplente Isabela Gobo Martins Franco  AUSENTE 

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro  AUSENTE 

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58 AUSENTE 
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